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DECRETO N". 014/2020, DE 04 DE MAIO DE 2020. 

"Institui medidas complementares aos 

Decretos Municipal nºs 05/2020, 06/2020, 

07 /2020, 08/2020, O 10/2020, O 12/2020 e 

O 13/2020 que declaram a prorrogação e 

determinam a suspensão das aulas, nas 

Redes Pública e privada, Isolamento social 

e o funcionamento comercial, em todo o 

território do município de Francisco 

Macedo, Estado do Piauí, como medida 

excepcional para enfrentamento ao COVID 

- l 9 e dá outras providên cias".

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO, 

ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município e; 

CONSIDERANDO a declaração de emergência em saúde 

pública de importância internacional pela OMS em janeiro de 2020, em 

decorrência da infecção humana pelo novo coronavírus (COVID-19); 

CONSIDERANDO os Decretos Municipais nº 05/2020, 

06/2020, 0712020, 08/2020 , O 10/2020, O 12/2020 e O 13/2020 que 

dispõem sobre as medidas para enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional decorrente do novo 

coronavírus, bem como declara estado de calamidade pública, e dá 

outras providências; 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir e agilidade e 
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dispostas neste artigo, providenciando o fornecimento de máscaras 

a seus funcionários e só permitindo o ingresso, em suas 

dependências, de clientes que estejam utilizando tal equipamento de 

proteção, ficando estes estabelecimentos sujeitos à fiscalização dos 

órgãos públicos e às penalidades previstas em lei, as quais poderão 

incluir a aplicação de multa, interdição e até a suspensã.o das 

atividades. 

Ar. 2° - Determina a Secretaria Municipal de Saúde, a 

distribuir máscaras a todos os servidores públicos municipais que 

estejam desempenhando suas atividades, como também, às famílias 

de baixa renda e pessoas carentes em estado de vulnerabilidade social, 

que estejam cadastradas no CADUNICO, e que os Servidores dos 

Programas Municipais: ACS, Vigilância Epidemiológica, CRAS e 

outros, façam a entrega nas suas respectivas residências. 

Art. 3° - Fica determinado o uso obrigatório de máscaras, 

álcool gel 70% e a higienização dos seus ambientes comerciais, 

veículos e assessórios uti I izados a saber: 

I - as transportadoras, entregadoras de mercadorias de todos 

as atividades comerciais e todos os tipos de veículos; 

II - que os proprietários, funcionários dos estabelecimentos 

e serviços essenciais, usem e forneçam aos clientes máscaras, álcool 

gel 70% e higiene com sabão líquido nos recintos (pias) e banheiros; 

Hl - os viajantes, vendedores, representantes comerciais, 

fornecedores de empresas e autônomos comerciais proveniente: local, 

qualquer outro município do Estado do Piauí e outros Estados da 

Federação, que as blitz das Vigilâncias Epidemiológica e Sanitária e 

a Policia Militar façam fiscalização rigorosas para dar cumprimento 

os requisitos deste Decreto; 

Art. 4° - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
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Art. 5° - Este Decreto entrará a partir da 00 hora dia 04 de 

abril de 2020 e permanecerá enquanto perdurar o estado de 

calamidade pública do Município de rrancisco Macedo, Estado do 

Piauí. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Macedo, 

Estado do Piauí, em 04 de maio de 2020. 


